
J. 	
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA IX) PIRAÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°061/2011. 

JOSÉ LUIS ANCHITE, Prefeito do Município de Barra do Piraí, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o artigo 68, II da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Feriado Religioso Municipal o "Dia da Marcha para 

Jesus", que é comemorado sessenta dias após o Domingo de Páscoa - 23 de junho de 
2011 (Quinta-feira), conforme Lei Municipal n°1441 de 10 de março de 2008; 

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e 
objetivando não haver prejuízo para o contribuinte; 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o 
amparo discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em 
diminuição de despesa pública; 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado facultativo o ponto nas repartições municipais o 
dia 24 de junho de 2011 - sexta-feira. 

Parágrafo Único - Os processos administrativos que dependem de prazo 
estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1°. 

Art. 21  Os serviços públicos essenciais, como assistência médica (em 
caráter de urgência-emergência), limpeza urbana e procedimentos de sepultamento, 
funcionarão normalmente, a critério dos respectivos Secretários a indicação do 
responsável. 

Art. 30  A Secretaria de Administração deverá cientificar os Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor nesta data, com afixação no local de 
costume, independentemente da publicação, que deverá ocorrer no prazo legal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 50  - Afixe-se\egistre-s,juI1que-se e cumpra-se. 
GABINETE D&PREF€ITO, 20 DE JUNHO DE 2011. 
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